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Registro Civil de Pessoas Naturais 
1. O que é  Registro Civil de Pessoas Naturais?

É o registro (assento) público estabelecido pela legislação civil para assegurar autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos referentes às pessoas físicas, a exemplo dos nascimentos, casamentos, óbitos e das emancipações, interdições, sentenças declaratórias de ausência, opções de nacionalidade, sentenças que deferem a legitimação adotiva. 

O poder público habilita os mecanismos de identificação dos elementos que compõe a sociedade e consegue estabelecer a segurança das relações jurídicas que se desenvolvem entre eles. Sendo assim, os registros e assentamentos e todos os meios de identificação servem ao Estado para determinar quem são os sujeitos de direitos e obrigações, podendo individualizá-los juridicamente sempre que necessário, como o faz, originariamente, o registro civil de nascimento.

Registro Civil de Nascimento - RCN
2. O que é o Registro Civil de Nascimento - RCN?

É o ato de assento do nascimento de uma pessoa feito no livro próprio de registro civil  de nascimento  (nascidos vivos). Deve ser feito uma única vez na vida, quando do nascimento da pessoa. O RCN é requerido pelo declarante do nascimento designado em Lei (redação atualizada do art. 52 da Lei 6.015/ 1973
) e será assinado por 2 (duas) testemunhas, sob as penas da lei. 

3. O Registro civil de Nascimento é obrigatório no Brasil? 

Sim. É obrigatório (Art 2º e 9º da Lei 10.046/2002 - Código Civil
; e na redação atualizada dos artigos  50
 e 52 da Lei 6015/ 1973).
4. Qual o prazo legal para ser feito o Registro Civil de Nascimento - RCN? 

O prazo legal é aquele estabelecido na redação atualizada dos artigos 50 e 52 da Lei 6015/ 1973.  Veja as notas 1 e 3 - respostas às perguntas 2 e 3.
5. Há multa a pagar para fazer o registro fora do prazo legal?

Não há multa a pagar para registro fora do prazo legal. Se alguém  cobrá-la é importante seja denunciado o fato à Corregedoria Geral de Justiça do estado de referência ou à Corregedoria Nacional de Justiça (no site http://www.cnj.jus.br). Veja também a resposta da questão 22.
6. Quanto custa para fazer o Registro Civil de Nascimento - RCN? E para obter a Certidão de Nascimento - CN?
Não custa nada para fazer o RCN e ninguém pode cobrar por isso.  O fornecimento da primeira via da CN também é gratuito para todos, porém o fornecimento gratuito de segunda via da certidão é de direito apenas dos reconhecidamente pobres e os cartórios de registros públicos deverão afixar, em local de grande visibilidade, que permita fácil leitura e acesso ao público, quadros contendo as tabelas atualizadas das custas e emolumentos, além de informações claras sobre a gratuidade prevista, conforme dispõe a redação atualizada do Art. 30 da Lei 6015/73
.
Muitas vezes, para autorizar o registro extemporâneo é exigida busca nos cartórios e a apresentação de certidão negativa de RCN; esses serviços não são gratuitos e o seu valor é definido no âmbito da legislação estadual.

Alguns cartórios exigem indevidamente que a declaração do estado de pobreza seja fornecida por assistente social dos centros de atendimentos ao cidadão, mas isso não é uma exigência legal.

O descumprimento da lei pode ser denunciado à Corregedoria Geral de Justiça do estado de referência ou à Corregedoria Nacional de Justiça (no site http://www.cnj.jus.br). Veja também a resposta da questão 22.

7. Onde é feito o registro civil de nascimento - RCN? 

O RCN é feito nos órgãos de registro civil de pessoas naturais que registram nascimentos (ofícios privativos ou cartórios de registro civil de nascimento). Os serviços de RCN estão presentes na sede própria do órgão ou podem estar descentralizados em postos avançados de registro civil, em serviços de RCN itinerantes, nos mutirões de RCN e nas unidades  interligadas de RCN em estabelecimentos de saúde que realizam partos.

Dentro do prazo legal o RCN do nascido vivo deve ser feito na localidade onde a pessoa nasceu ou na de residência dos genitores (pai , mãe)  ou responsável legal. Fora do prazo legal o RCN é feito unicamente no cartório da circunscrição da residência do interessado.

8. Que profissional está credenciado para efetuar o registro civil de nascimento - RCN?

Apenas os oficiais dos serviços de RCN e seus prepostos que receberam delegação do poder público (Art. 236 da Constituição Federal
) podem fazer o assento de nascimento. A fiscalização de seus atos é de atribuição do Poder Judiciário.

9. Quem pode ser declarante do nascimento perante o órgão de registro civil?
No caso de menor de idade, os declarantes do nascimento em primeiro lugar são os pais e responsáveis conforme dispõe a redação atualizada do Art. 52 da Lei 6015/1973 (nota 1 – resposta à pergunta 2) com assinatura de duas testemunhas se fora do prazo legal (redação atualizada ao artigo 46 da Lei 6015/ 1973
). No caso de registro de pessoa incapaz (Art 3º e 4º do Código Civil
) o declarante será o responsável legal com assinatura de duas testemunhas. Os maiores de idade (Art. 5º do Código Civil
) poderão pessoalmente requerer o registro de seu nascimento com assinatura de duas testemunhas. O oficial do Registro Civil, se suspeitar de falsidade na declaração do nascimento, poderá exigir prova suficiente. Persistindo a suspeita, o oficial encaminhará os autos ao juízo competente.

10. A mãe pode ser a declarante do registro de filho (a) em seu nome e em nome do pai da criança?

Sim, se casada e portar a certidão de casamento.  Se  não  casada  formalmente deve portar uma declaração de paternidade do pai, conforme o inciso II do artigo 1º da Lei 8560/ 1992
.

Registro da paternidade
11. O pai pode reconhecer a paternidade de filho havido fora do casamento?

Sim. O reconhecimento da paternidade pode ser feito espontaneamente pelo pai, ou seja, sem a intervenção da justiça. Pode ser feito por escritura pública lavrada por tabelião, por escrito particular a ser arquivado em cartório, e por testamento. Há que se atentar para o detalhe de que o reconhecimento para ser efetivamente válido e reconhecido pela lei deve ser aceito pelo reconhecido em duas formas de manifestação: por si próprio se atingida a maioridade civil (18 anos); pela mãe, se a pessoa a ser reconhecida for menor de 18 anos (exigência de alguns membros do MP e Juízes, porém não há previsão legal). Diz o art. 1.614 do Código Civil que "o filho maior não pode ser reconhecido sem o seu consentimento, e o menor pode impugnar o reconhecimento, nos quatro anos que se seguirem à maioridade, ou à emancipação".
12. A mãe pode garantir o direito à paternidade no registro de nascimento do filho (a) havido fora do casamento?

Sim, se  ela comparecer ao cartório para declarar o nascimento acompanhada do pai da criança, que fará perante o cartório a declaração de paternidade. Caso o pai não queira se fazer presente no momento do registro, a mãe deve fazer o registro em seu nome e declarar ao oficial registrador o nome do pai com os dados que souber que ajudem a sua localização. O oficial de registro fará o encaminhamento da informação do suposto pai ao Juiz para que esse notifique o pai e efetive o que dispõe o artigo 2º em diante da Lei 8560/ 1992
.
13. E se o pai estiver preso e não puder comparecer perante o juiz?

O reconhecimento de filho por interno em estabelecimento prisional do Estado poderá ser manifestado mediante instrumento particular, cuja autenticidade será afirmada pela autoridade administrativa incumbida da respectiva custódia. Quando quem reconhece for analfabeto ou estiver impossibilitado de assinar, a autoridade administrativa fará constar a leitura em voz alta, perante duas testemunhas, colhendo as respectivas assinaturas e a impressão digital do preso.
14. No ato do registro em seu nome a mãe é obrigada a declarar o nome do pai da criança?

Não. Na hipótese de, com o apoio da lei,  a mãe não identificar o suposto pai, faz-se necessária expressar a sua negativa por escrito ao registrador, que a encaminhará ao juízo competente de sua comarca. Se, porém, a qualquer tempo depois dessa negativa a mãe declarante mudar de idéia e preferir por ajuizar a investigação, poderá denunciar à justiça o fato e o processo terá curso normalmente, sem qualquer prejuízo para ela.

15. Há legislação penalizando genitores que se recusam ao registro civil de nascimento dos filhos?

Sim há legislação com penalidades, o Estatuto da Criança e do Adolescente no seu Art. 249
.

16. O registro civil de nascimento pode ser feito em qualquer idade?

Sim, em qualquer idade a pessoa pode e deve ser civilmente registrada. 

Registro Tardio ou extemporâneo

17. O que é registro tardio ou registro extemporâneo?

Denomina-se usualmente de registro tardio ou extemporâneo o registro feito fora do prazo legal. Algumas  pessoas  denominam registro tardio ao registro de pessoa menor de idade feito fora do prazo legal e registro extemporâneo ao registro de maior de idade. 
18. Onde requerer o registro tardio ou extemporâneo?

O registro tardio ou extemporâneo deve ser requerido no cartório da circunscrição de residência do interessado. Veja nota 6 – resposta pergunta 9.
19. Quem pode requerer o registro tardio ou extemporâneo?

Veja a resposta à pergunta 9. 
No registro tardio é importante apresentar os documentos que possam atestar o nascimento (batistério, caderneta de vacinação e outros) para facilitar a comprovação de que a pessoa tem o nome, a idade e a filiação que está sendo declarada perante o oficial registrador. 

A pessoa maior de idade cujo nascimento não foi civilmente registrado, em impedimento de fazê-lo pessoalmente pode requerer o registro mediante procuração expressa com a assinatura de duas testemunhas. 

20. Como requerer o registro de nascimento extemporâneo de uma pessoa quando essa não sabe alguns dados essenciais ao registro, como o local do nascimento, qual o nome da mãe/ pai/ avós, qual a data de nascimento?

Nos casos de registro extemporâneo em que não se obtém os dados essenciais ao registro é importante em primeiro lugar que a pessoa esgote as possibilidades de localizar parentes ou conhecidos que tenham e possam fornecer a informação necessária e servir de testemunhas perante o registro civil. Caso não consiga, a pessoa interessada deve constituir um advogado ou buscar o apoio da Defensoria Pública para ajuizar uma ação de requerimento do registro civil.

Documento Originário

21. O que é a Certidão de Nascimento - CN? É diferente do registro civil de nascimento?

A CN é o documento de identificação emitido e fornecido pelo cartório de registro civil que comprova o registro de nascimento e identifica a pessoa registrada pelos dados essenciais de seu nascimento (nome, sobrenome, nacionalidade, naturalidade, data de nascimento, genitores, avós, observações importantes).

O registro civil de nascimento é o assento do nascimento em livro, veja a resposta à questão 2. 
A primeira via da certidão de nascimento é gratuita a todos, e as segundas vias são gratuitas apenas aos reconhecidamente pobres. Veja a nota 4 da resposta à questão 6.

22. Porque a Certidão de Nascimento é chamada de documento originário?

A Certidão de Nascimento é chamada de documento originário porque é o primeiro documento civil de uma pessoa e a base para a obtenção de todos os demais documentos civis.
Segunda Via da Certidão de Nascimento.

23. Se a pessoa perdeu a Certidão de Nascimento - CN, ela pode se registrar de novo? 

Não, não pode se registrar de novo. O registro civil de nascimento é feito uma única vez na vida (veja a resposta à questão 2). Se a pessoa perdeu a CN, essa foi extraviada ou rasurada deve ser requerida uma segunda via da certidão de nascimento no cartório onde foi registrada.
A redação atualizada do Art. 30 da Lei n° 6015/73 faculta a obtenção gratuita  de 2ª via da CN aos reconhecidamente pobres. Veja a nota 4 - resposta à pergunta 6.

24. Como é possível obter a segunda via da Certidão de Nascimento quando a pessoa interessada não vive na cidade onde foi registrada e não pode se deslocar até lá?

· Muitas pessoas têm dificuldades de se deslocar até o cartório onde foi registrada para obter a 2ª via de sua certidão por residir em outro local. Nesses casos há outros caminhos para obtenção da segunda via possíveis:

· Enviar uma procuração a alguém da família que lá resida. Esse procurador solicitará a emissão da segunda via em nome da pessoa.
· Solicitar nova via por meio do site http://www.cartorio24horas.com.br, oferecido em quase todos estados à exceção do Acre e Bahia. Sendo esse um serviço privado, são cobradas taxas para emissão da segunda via da certidão de nascimento.

· Entrar em contato direto com o cartório onde a pessoa foi registrada e solicitar-lhes o envio da segunda via, combinando diretamente com o oficial do cartório os procedimentos e custas de envio por correio. Para achar o endereço e telefone de cartórios consulte o cadastro nacional de cartório disponível na internet no site do Conselho Nacional de Justiça http://www.cnj.jus.br e siga o seguinte caminho: clique no menu à esquerda em corregedoria; clique no menu central em Justiça Aberta; clique no campo superior do menu central em Serventias Extrajudiciais; No menu central abaixo siga o clique aqui para acessar o sistema de Justiça Aberta (Localização das Serventias Extrajudiciais Cadastradas no Sistema);  em Localize o Cartório Extrajudicial mais perto de você, a partir do mapa clique na sigla do estado e depois no selecione o município; após a seleção do município clique em pesquisar.  Ali estão indicados os diversos cartórios de registro civil de pessoas naturais.
25. Se a pessoa perdeu a sua certidão e não sabe em que cartório foi registrada como pode obter a segunda via de sua certidão?

Se a pessoa sabe ao menos em que cidade nasceu pode obter a segunda via mediante pedido de busca do registro no(s) cartório(s) da localidade onde nasceu.  Para tal, a pessoa deve fornecer os dados pessoais que dispõe (nome completo, nome dos genitores, dos avós, data e local do nascimento, etc). É importante que a pessoa sozinha ou mediante apoio esgote as possibilidades de localizar parentes ou conhecidos que tenham as informação do seu nascimento e que possam fornecer os dados de que necessita.
A Defensoria Pública pode apoiar o pedido de busca.

26. Quando a pessoa não possui nenhum documento, não se lembra de nenhum dado de identificação pessoal, não sabe se foi ou não registrada, o que pode ser feito para obter a Certidão de Nascimento? 

Nesse caso, é importante em primeiro lugar que a pessoa mediante apoio esgote as possibilidades de localizar parentes ou conhecidos que tenham as informação do seu nascimento e que possam fornecer os dados de que necessita. Em caso  positivo, se já houver sido registrada, de posse dos dados completos ou parciais há que obter a segunda via da Certidão de Nascimento mediante pedido de busca no(s) cartório(s) da localidade onde nasceu (ver resposta à pergunta anterior). No caso de não conseguir nenhuma informação há que ajuizar uma ação de requerimento do registro civil de nascimento.

A Defensoria Pública poderá auxiliar tanto no pedido de busca quanto no ajuizamento de  uma ação de requerimento de registro, ou a pessoa poderá constituir um advogado para tal finalidade.
Denúncias de irregularidades nos serviços de registro civil

27. A quem encaminhar denúncias de irregularidades dos serviços de registro civil? 

Qualquer denúncia de irregularidade por parte dos serviços de registro civil de pessoas naturais deve ser encaminhada ao Juiz da Comarca ou à Corregedoria Geral de Justiça do estado. Em caso de omissão, pode ser encaminhada a denúncia à Corregedoria Nacional de Justiça (site http://www.cnj.jus.br). 
O serviço nacional de denúncias sobre violação de direitos humanos está também apto a receber e encaminhar as denúncias aos órgãos de fiscalização e responsabilização competentes (disque 100). Também estão aptas a receberem denúncias de irregularidades no registro civil as duas associações nacionais de registradores civis: Associação Nacional de Registradores de Pessoas Naturais - ARPEN BRASIL e a Associação de Notários e Registradores do Brasil – ANOREG.
28. Quais denúncias de irregularidade nos serviços de registro civil são mais frequentes?

A SDH recebeu com maior frequência denúncias de: cobrança indevida de taxa ou emolumento para registro e para emissão de segundas vias de pessoa pobre; recusa em realizar o assento de nascimento quando estão cumpridas as condições previstas em lei; em horário regular de funcionamento do cartório o registrador não faz o assento, oferece uma senha e solicita que o (a) declarante retorne 15 dias após; solicitação indevida de apresentação de via de certidão recente para fins de habilitação no casamento, e de apresentação de documento com retrato, para fins de registro de filho (a) quando não haja normativa de validade legal que assim o determine; recusa de efetuar o registro de filho (a) de casal menor de idade, mesmo estando esses acompanhados de seus pais ou responsáveis, etc.
Registro do Indígena

29. Os povos indígenas têm direito ao registro civil de nascimento em igualdade com todos os (as) brasileiros (as) não indígenas?

Todas as pessoas nascidas em território brasileiro têm o direito ao registro civil de nascimento feito no Brasil, e o indígena tem esse direito em igualdade aos demais. Porém, os povos indígenas são povos originários que estavam no território nacional antes de o Estado brasileiro nele se instalar, pelo que têm o direito a um tratamento que respeite a diversidade de seus costumes e tradições conforme garante a Constituição Federal 
 e a Convenção 169 da OIT
 de que o Brasil é signatário. 

Esse tratamento pressupõe, por exemplo, a consulta prévia às suas organizações e lideranças tradicionais antes de realizar ações massivas de incentivo ao registro civil nas aldeias, e a garantia da livre escolha de seus nomes de acordo com as tradições de suas etnias. Esses nomes não podem ser desconsiderados pelo registrador civil por não saber grafá-los ou achá-los ridículos em interpretação equivocada da redação atualizada do parágrafo único do Art. 55 da Lei dos Registros Públicos,
 pelo fato de serem diferentes dos nomes adotados na sociedade brasileira não indígena.

30. O Registro de Nascimento Indígena - RANI é o mesmo que o Registro Civil de Nascimento - RCN?

Não, esses são documentos diversos e distintos. O RANI - Registro Administrativo de Nascimento Indígena é documento também importante, feito em livros próprios da FUNAI, para fins de controle na política indigenista, e a Certidão do RANI, expedida pela FUNAI, serve como documento de prova para o registro civil indígena, mas não o substitui.  

A Certidão do RANI é considerada por muitos indígenas como documento oficial que confirma a identidade indígena, mas esse documento não possui validade jurídica plena e não substitui a Certidão de Nascimento. Isso está confirmado no Art. 23º da Portaria FUNAI Nº 003/ 2002
, que regulamenta o RANI. 

31. Onde fazer o Registro Administrativo de Nascimento Indígena (RANI)?
São órgãos competentes para expedir a Certidão do RANI os Postos Indígenas ou Administrações Regionais e Núcleos da FUNAI.

32. Quem pode ser declarante do nascimento da criança indígena perante o registro civil, e o que é preciso apresentar ao cartório para o indígena obter o registro civil de nascimento?

O registro civil de nascimento do indígena será feito a pedido do interessado ou da autoridade administrativa competente, no caso a FUNAI. 

Assim, os pais de criança ou de adolescente ou seus representantes legais devem apresentar seus próprios documentos (Certidão de Nascimento ou Carteira de Identidade), o RANI – Registro Administrativo de Nascimento Indígena, ou a DNV – Declaração de Nascido Vivo, se a criança nasceu em estabelecimento de saúde. Se não tiverem nem o RANI nem a DNV devem comparecer ao cartório com duas testemunhas que tenham conhecimento do parto, portando os seus documentos próprios.

No caso de o servidor da FUNAI credenciado se apresentar ao cartório para fazer o registro civil de nascimento de indígena, esse deverá apresentar o RANI correspondente.

Pessoas maiores de idade deverão se dirigir diretamente ao cartório, e devem trazer consigo o RANI ou duas testemunhas que tenham conhecimento de que a pessoa é quem diz ser, portando os seus documentos próprios. As testemunhas estarão sob as penas da lei nos casos de falsa declaração.

Registro de brasileiros nascidos no estrangeiro

33. É válido no Brasil o registro de filho de brasileiro (a) nascido no estrangeiro? Que procedimento adotar para garantir essa validade?

Sim, o registro de filho de brasileiro (a) nascido no exterior seja realizado em Consulado brasileiro no país estrangeiro ou no órgão oficial de registro civil do país de nascimento poderão ser considerados autênticos quando atendidas as condições e providenciado o cumprimento dos dispositivos do Art. 32 da Lei dos Registros Públicos
 mediante a transcrição, no Brasil, da certidão emitida no exterior.
O procedimento para transcrição dessa certidão em cada estado do Brasil varia muito em complexidade, sendo em geral mais simples quando se tratar de transcrição de Certidão Consular, bastando em muitos estados solicitar-se,  no cartório do 1º Ofício de Registro Civil, a inscrição do registro no Livro E de Registro Civil. A  transcrição de certidão emitida no órgão registrador do país estrangeiro requer a tradução de tradutor juramentado e a autorização judicial na maioria dos estados.
Também varia em cada estado o valor dos emolumentos exigidos. As tabelas de emolumentos serão publicadas nos órgãos oficiais das respectivas unidades da Federação, cabendo às autoridades competentes determinar a fiscalização do seu cumprimento e sua afixação obrigatória em local visível em cada serviço notarial e de registro. 
Correção de erros no registro de nascimento
34. O que é possível fazer para corrigir o assento de nascimento?

Para corrigir o registro de nascimento é preciso ajuizar uma Ação de Retificação de Registro Civil, conforme dispõe o art. 109 de lei de registros públicos
. Nesse caso será necessário constituir um advogado ou buscar o apoio de assistência jurídica da Defensoria Pública da localidade de residência d(a) interessado (a).
35. O que é possível fazer para corrigir erros no assento de nascimento cometidos pelo oficial registrador, como erros de grafia ou de indicação errada de sexo cometidos pelo oficial de registro?

Erros no assento de nascimento cometidos pelo cartório podem ser corrigidos pelo próprio cartório após manifestação do Ministério Público, conforme dispõe o Art. 110 da lei de registros públicos
. O interessado deve procurar o cartório onde foi registrado e solicitar a correção. Caso seja constatada a necessidade de ajuizamento de uma ação, será preciso constituir um advogado ou procurar o apoio de assessoria jurídica da Defensoria Pública da localidade onde o (a) interessado (a) reside. 
 O Direito ao nome

36. O que é o nome?

O nome é o ponto chave da identidade pessoal considerada como o auto-reconhecimento ou conhecimento da individualidade. É o sinal exterior de identificação de uma pessoa e de reconhecimento social de interesse público. O nome é importante porque é a expressão de referência da pessoa, que a distingue dos demais, o elemento decisivo à personalidade humana. Não é aceitável no mundo moderno que a pessoa exista sem a denominação pessoal, que a insere na vida social.
37. Toda pessoa tem o direito ao nome? 
Sim, toda pessoa tem esse direito amplamente garantido em lei. O indivíduo tem direito ao nome civil desde o seu nascimento, conforme previsto no Art. 16 do Código Civil 
,  no Art. 56 da Lei de Registros Públicos (ver nota 10 - pergunta 20),  no Art. 7º da Convenção Sobre os Direitos da Criança – ONU
, e nos artigos 18 e 20 da Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica, 1969)
. 
38. Como se organiza o nome da pessoa?

Os processos de definição do nome são muito diversos, refletindo os costumes e as tradições do grupo social em que a pessoa está inserida. 

No Brasil, quando a lei expressa que o registro civil não registrará prenome que possa expor ao ridículo os seus portadores não se refere aos nomes próprios diversos de tradições étnicas e multiculturais brasileiras (indígenas, quilombolas, ciganos, por exemplo) que o registrador possa julgar estranhos em face da sua ignorância quanto aos idiomas originários e os costumes desses grupos que devem ser respeitados. Alude a prenomes de fato capazes de expor os seus portadores ao ridículo devido às expressões grotescas ou caricatas que compõem o prenome apresentado
.
39. Em situação em que o pai e a mãe querem homenagear um avô, é obrigatório colocar o sobrenome do pai (diverso do nome do avô) quando for registrar o filho?

Não, não é obrigatório. O declarante apresentará o nome escolhido ao registrador e os documentos que comprovam ser o patronímico escolhido familiar.

40. É possível alterar o nome já registrado civilmente?

Sim, é possível alterar o nome registrado mediante Ação de Retificação do Registro Civil de Nascimento com base nos Art. 56
, 57
 e  58
 da Lei de Registros Públicos. Para a alteração de nome devem ser preenchidos dois requisitos: justo motivo e inexistência de prejuízos para terceiros. 
Exemplo de justo motivo mais comum de autorização de alteração de nome é o de acréscimo ao nome do patronímico da genitora ou genitor, quando do registro do nascimento constou apenas o sobrenome de um deles. Outro exemplo usual não obrigatório é o de alteração do registro de nascimento de filho (a), para a averbação do nome da mãe após a separação judicial ou novo casamento, quando essa voltou a usar o nome de solteira ou adotou o sobrenome de marido.
No entanto, há muitos casos em que se quer retirar o nome do pai do assento de nascimento por motivo de abandono. Também isso é possível mediante Ação de Destituição de Poder Familiar, provando que houve de fato um abandono por parte do pai biológico da criança, abandono de caráter material, moral, afetivo, espiritual, fundamentada no Código Civil, Art. 1.638, II
.  Dada a sentença judicial de procedência do pedido, transitada em julgado a decisão, será expedido Mandado de Averbação ao Cartório de Registro de Pessoas Naturais em que foi registrada a criança para retificação do seu assento de nascimento.

Para providenciar o ajuizamento de Ação visando alteração do assento de nascimento o interessado deve procurar a Defensoria Pública em seu município ou constituir um advogado (a).
41. A pessoa que não se adapta ao nome dado pelos pais pode mudar o seu nome? 

Sim, de acordo com o novo código civil o pedido pode ser feito no ano em que atinge a maioridade (18 anos)  desde que não se prejudiquem os sobrenomes da família, e é um processo simples. A pessoa interessada  deve procurar o Cartório para entrar com o pedido administrativo, que será submetido à Vara Judicial competente pelo Registro Civil, após manifestação do Ministério Público. O juiz verificará se a mudança de nome não é uma tentativa de evitar responsabilidade. Por isso, é necessário consultar certidões de protestos, de processos cíveis, criminais e trabalhistas, e das Justiças federal, eleitoral e militar.
Os registros de pessoas adotadas

42. É possível a uma pessoa legalmente adotada identificar a sua família biológica a partir do registro de nascimento feito após a adoção?

Sim, é possível, a requerer paciente investigação. Após o final do processo de adoção, os pais adotivos são autorizados a substituir a certidão de nascimento original pela nova certidão de nascimento, mudando-se somente os nomes dos pais, avós, e eventualmente o nome da criança. Data, local de nascimento são mantidos. Não pode haver referência ao processo de adoção na certidão de nascimento, somente no Livro de Registros ou em certidões de inteiro teor. As informações de registro anterior à adoção são sigilosas e o registrador não possa divulgá-las. No entanto, a pessoa interessada pode requerer ao juizado do local onde foi emitida a Certidão de Nascimento a autorização para ter acesso ao seu processo de adoção. O cartório que emitiu o registro civil de nascimento em processo legal de adoção recebeu uma autorização judicial para tal, e deve ter arquivado o registro civil anterior. O processo de adoção deve conter as informações essenciais que geraram a adoção. 

Para maiores informações é oportuno consultar a Comissão Estadual Judiciária de Adoção - CEJA e, no caso de adoções internacionais, a Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional - CEJAI.

O novo modelo da certidão de nascimento

43. É obrigatória a adoção do novo modelo de certidão por todos os cartórios? A partir de quando?

Sim, é obrigatória a adoção do novo modelo de certidão a partir de primeiro de janeiro de 2010, com base no Provimento Nº 2 do CNJ, de 27 de abril de 2009
. 
44. A certidão de nascimento no modelo antigo perdeu a sua validade a partir do lançamento do novo modelo? É preciso a quem já tem a certidão de nascimento obter uma nova? 

Não é preciso providenciar nova certidão devido à mudança de modelo. A certidão no modelo antigo mantém a sua validade.
Orientações referentes ao registro civil de nascimento relacionado ao atendimento em órgãos de políticas públicas. 
45. Assistente Social de sistema sócio-educativo busca obter documentação para que mulher adulta visite o filho internado em unidade sócio-educativa (garantir o direito do adolescente à convivência familiar). 

Histórico de pessoa sujeita ao abandono infantil sabendo apenas o prenome (não sabia qualquer outro dado que identificasse família biológica e residência), colocada sob guarda informal onde sofreu abuso sexual. Após fuga,  sobrevivência na rua, com múltiplas passagens pela FEBEM quando adulta, com casamento informal, passou a utilizar outro nome rebatizado pelo marido com base em documento falso “perdido” por outra mulher. Após a separação do casal o documento falso foi extraviado. O filho cumpre medida sócio-educativa de internação em unidade destinada a multireincidentes considerados de grave ou gravíssima periculosidade e sem documentos a mãe não  recebe autorização para visitá-lo. 
Orientação prestada: Realizar investigação inicial paciente, em nível de assistência social, buscando recuperar a identidade original da pessoa atendida e possíveis documentos originários, caso existam, a partir dos prontuários institucionais por onde passou. Caso necessário, obter a cooperação da polícia civil nessa investigação para a identificação. Comprovada a impossibilidade de localizar dados pessoais, ajuizar uma ação para requerer o registro de nascimento.

A Defensoria Pública pode apoiar no ajuizamento de ação de requerimento de registro.

46. Assistente social em entidade filantrópica que atende pessoas que vivem nas ruas em diferentes condições tem dificuldade para requer registro de nascimento tardio e pede orientação. 
Histórico de dificuldades de requerer os documentos das pessoas acolhidas, principalmente requerer registro de nascimento tardio ou segundas vias de certidão, uma vez que estas pessoas estão com problemas de saúde, algumas com problemas mentais e não possuem nenhum vínculo com familiares. 

Orientação prestada: É importante em primeiro lugar que o serviço de assistência social esgote as possibilidades de pacientemente obter as informações de identidade da pessoa a partir de diálogo, com apoio de psicólogo, se  possível; e também buscar o apoio da área de segurança pública na tentativa de  verificar se a pessoa já foi identificada ou para localizar parentes ou conhecidos que possam auxiliar no fornecimento dos dados e na comprovação da identidade. Em caso de sucesso, deve ser feita a requisição de segunda via de certidão de nascimento no cartório de registro civil da localidade de registro; ou de requisição de registro de pessoa não registrada, com as testemunhas exigidas, no cartório de registro da localidade em que a pessoa reside, o que poderá exigir o ajuizamento para uma autorização judicial.

No caso de não ser possível obter nenhuma informação nem de localizar nenhum parente ou conhecido que possa atestar a identidade da pessoa, há que ajuizar uma ação de requerimento do registro civil de nascimento na comarca de residência da pessoa, e para tal a assistente social deve buscar o apoio da  Defensoria Pública ou instituir um advogado para essa finalidade.

47. Familiar busca orientação devido ao impedimento de realização de consulta em hospital do SUS de idosa por ausência de documentação civil.
Histórico de idosa com muita dificuldade de atendimento médico em estabelecimento de saúde do SUS por ausência de qualquer documentação civil; sem documento, a espera é enorme e muitas vezes não é possível atendimento alegando-se esse motivo.  Demora do cartório de registro civil de onde nasceu em fornecer a certidão negativa de registro civil impede a habilitação para requerimento de registro extemporâneo e obtenção dos demais documentos civis.
Orientação prestada: Sendo a política de saúde universal não caberia, nessa política, nenhum condicionante externo às questões de saúde, a exemplo de restrições ao atendimento médico-hospitalar por falta de documentação. No caso do SUS, o registro do atendimento poderá ser feito com um número e não com o nome e  deve ser oferecido sem delongas, vez que não documentação não é motivo de retardamentos, em especial tratando-se de emergências e de atendimento ao idoso. Deve-se exigir o atendimento prioritário a que a idosa faz jus, por força de lei
 (Estatuto do Idoso, artigos 1º ao 7º). Recomenda-se buscar o Conselho do Idoso da região como apoio para encaminhamentos cabíveis em situações do descumprimento dessa Lei. 
No que tange à demora do cartório no atendimento ao pedido de busca e fornecimento de certidão negativa de registro civil deve ser denunciado à Corregedoria Geral de Justiça do estado. E também pode ser denunciado a Associação Nacional dos Registradores de Pessoas Naturais - ARPEN Brasil. Veja a resposta à questão 22.
48. Familiar busca orientação devido ao impedimento de matrícula escolar de criança com sete anos por ausência de registro de nascimento.
Histórico de criança sob guarda informal de familiar impedida de se matricular em escola por ausência de  registro civil e da certidão de nascimento.

Orientação prestada: É importante buscar imediatamente o Conselho Tutelar da localidade de residência da criança, que viabilizará o seu direito à educação e ao registro de nascimento, dará as orientações devidas para a regularização da guarda da criança e fará os encaminhamentos referentes à violação do direito da criança. 

Sendo a educação de caráter universal para a faixa etária de sete anos, não cabe nessa política nenhum condicionante externo a ela, a exemplo de restrições a matricula por falta de documentação.  Conforme o Artigo 6º da Constituição Federal  "são direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". A escola não poderia recusar a matrícula de uma criança que não possua registro de nascimento. Inclusive, a escola deve e pode apoiar a família com orientação e encaminhamento para obtenção do registro de nascimento da criança. 
Exigência de via atualizada em menos de seis meses de Certidão de Nascimento para habilitação ao casamento.

49. Interessado busca orientação sobre a obrigatoriedade de apresentação de via recente de certidão de nascimento para fins de habilitação ao casamento.
Histórico: Relato de exigência de apresentação de certidão de nascimento atualizada para obter a habilitação para o casamento.

Orientação prestada: O código civil brasileiro no seu artigo 1525
 enumerou o rol de documentos para instruir os autos de habilitação para o casamento, e um deles é a certidão de nascimento, sem especificar atualizada. A prova da inexistência de impedimentos para o casamento não é a certidão de nascimento, mas sim as declarações das duas testemunhas obrigatórias ao processo de habilitação, nos termos do Código Civil, pelo que é improcedente a solicitação de nova via atualizada da certidão de nascimento para efeito de segurança no processo de habilitação, considerando-se a lei. 

Entretanto, em alguns estados, a exigência de certidão de nascimento atualizada é feita pelo Ministério Publico da Comarca, fiscal da lei e da habilitação para o casamento, ou pela regulamentação da Corregedoria Geral da Justiça do Estado, exemplificando validade de seis meses. Cada estado, portanto, atua de forma diferente. É necessário inquirir no cartório em qual norma ele se baseia para exigir uma certidão de nascimento atualizada, vez que não poderá fazê-lo sem uma regulamentação por parte do Ministério Público ou da Corregedoria Geral de Justiça do Estado. 

Documentos básicos 
50. O que é o Registro Geral de Identidade – RG (ou Carteira de identidade)?

É o registro das características individuais da pessoa (nome, filiação, data do nascimento, naturalidade, documentação originária apresentada) com identificação por foto e pelas impressões digitais.
51. Qual órgão emite o RG e o que é preciso apresentar para se obter esse documento?
O RG é emitido pelo órgão de identificação credenciado em cada estado, em geral ligado à Secretaria de Segurança Pública do estado. É preciso apresentar a certidão de nascimento,  quando solteiro (a), ou a de casamento e duas fotos 3x4 iguais e recentes. Menores de 16 anos solteiros devem ser acompanhados por responsável legal (pai, mãe, tutor, guardião ou acompanhante nomeado por juiz da vara da infância). 
52. O RG é gratuito?

Em alguns estados é gratuito, mas na maioria não, e a taxa cobrada varia em cada estado.  O RG é emitido gratuitamente nos mutirões e unidades móveis do Programa Nacional de Documentação da Trabalhadora Rural. Há projeto de lei tramitando na Câmara Federal visando incluir a possibilidade de fornecimento gratuito de RG aos cadastrados no CadÚnico utilizando-se o Fundo Nacional de Segurança Pública.

53. O que fazer para obter a segunda via do RG?

Para obter a 2ª via  da RG é preciso apresentar ao órgão emissor a certidão original de nascimento ou casamento. 
54. O que é o CPF?

O Cadastro de Pessoa Física – CPF identifica o contribuinte perante a Secretaria da Receita Federal - SRF, e armazena as informações cadastrais fornecidas pela pessoa e outros sistemas de dados da SRF. É um documento obrigatório para exercer direitos econômicos, como abrir conta em banco, requerer benefícios da Previdência Social, etc. Uma vez cadastrada a pessoa receberá um número de CPF que será o mesmo por toda a vida.
55. Qual órgão emite o CPF? É gratuito?
São vários os órgãos emissores de CPF . 
Em geral a inscrição no CPF é feita com emissão de cartão nas agências conveniada pela Receita Federal do Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e dos Correios, mediante pagamento de taxa de  R$ 5,70 (a partir de setembro de 2010). 

Algumas entidades públicas conveniadas de alguns estados realizam o serviço de inscrição e alteração de endereço no CPF,  gratuitamente, mas não fornecem o cartão CPF. Emitem o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, que contém o nome e o número do CPF do contribuinte e, desde que acompanhado de um documento de identificação, pode ser utilizado em substituição ao cartão CPF. É possível obter informações sobre essas entidades no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br. Esse serviço gratuito de inscrição no CPF é realizado também pela Caixa nos mutirões e unidades móveis do Programa Nacional de Documentação da Trabalhadora Rural e aos usuários do Programa Bolsa Família; e pelo Banco do Brasil aos usuários do Programa Nacional de Agricultura Familiar.

As agências da Receita Federal fazem diretamente a inscrição no CPF de pessoas já falecidas, de pessoas não residentes no Brasil e quando houver solicitação de órgãos da administração pública em função da incapacidade de comparecimento da pessoa física nas entidades conveniadas a exemplo dos órgãos carcerários solicitando para os presos e os hospitais do SUS solicitando para os internados. 
56. Que documentos são necessários apresentar para se obter a inscrição no  CPF?

Para obter a inscrição no CPF é necessário apresentar a Certidão de Nascimento ou a Carteira de Identidade (original). Maiores de 18 anos devem apresentar também o Título de Eleitor.
57. Na ausência de agências da CAIXA e do Banco do Brasil no município, os beneficiários do Programa Bolsa Família e do Programa Nacional de Agricultura Familiar podem obter o CPF gratuitamente em lotérica que serve de agente bancário para a CAIXA e para o BB? 
Não, não podem. Em se tratando de canais de atendimento CAIXA, tanto as Unidades Lotéricas quanto os Correspondentes Bancários não possuem autorização nem mesmo acesso ao Sistema Tecnológico para prestar serviços de atendimento ao CPF. O mesmo ocorre em referência ao Banco do Brasil.

58. O que é a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS?

É o documento de identificação com foto e impressões digitais obrigatório para comprovar a relação de trabalho assalariado. Nessa Carteira são  registrados os contratos de trabalho, férias e alterações de salário, além dos dados pessoais a exemplo do nome, filiação, naturalidade.

É importante saber que no primeiro contrato de trabalho com carteira assinada o trabalhador deve ser inscrito no PIS/ PASEP pelo empregador. Essa inscrição é feita apenas uma vez e o seu número, solicitado a cada novo emprego, é importante para consulta e para saque de benefícios sociais (PIS/ PASEP, FGTS, seguro-desemprego, abono salarial).
59. Que órgão emite a CTPS? A CTPS é gratuita?

A CTPS é emitida pelas Superintendências Regionais do Trabalho e pelas Agências de Atendimento ao Trabalhador conveniadas com o Ministério do Trabalho e Emprego em cerca de 5.250 municípios. A CTPS também é emitida em mutirões de emissão de documentação civil.
Sim é gratuita a sua emissão por todos os órgãos.
60. O que fazer para obter uma segunda via da CTPS?

No caso de perda, roubo ou extravio a segunda via pode ser solicitada nos órgãos emissores mediante apresentação do Boletim de Ocorrência – BO fornecido pela polícia. No caso de dano que comprometa a sua validade (perdas de fotos, rasuras, perda de páginas) deve-se apresentar a primeira via quando da solicitação da segunda via.







� Lei 6015/73 “Art. 52. São obrigados a fazer declaração de nascimento: 1º) o pai;  2º) em falta ou impedimento do pai, a mãe, sendo neste caso o prazo para declaração prorrogado por quarenta e cinco (45) dias; 3º) no impedimento de ambos, o parente mais próximo, sendo maior achando-se presente;  4º) em falta ou impedimento do parente referido no número anterior os administradores de hospitais ou os médicos e parteiras, que tiverem assistido o parto; 5º) pessoa idônea da casa em que ocorrer, sendo fora da residência da mãe; 6º) finalmente, as pessoas encarregadas da guarda do menor.  § 1° Quando o oficial tiver motivo para duvidar da declaração, poderá ir à casa do recém-nascido verificar a sua existência, ou exigir a atestação do médico ou parteira que tiver assistido o parto, ou o testemunho de duas pessoas que não forem os pais e tiverem visto o recém-nascido. § 2º Tratando-se de registro fora do prazo legal o oficial, em caso de dúvida, poderá requerer ao Juiz as providências que forem cabíveis para esclarecimento do fato.


� Lei 10.046/2002 “Art. 2o  A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro.” “Art. 9o Serão registrados em registro público: I - os nascimentos, casamentos e óbitos; II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do juiz; III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa; IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presumida”.


� Lei 6015/73 “Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser dado a registro, no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da residência dos pais, dentro do prazo de quinze dias, que será ampliado em até três meses para os lugares distantes mais de trinta quilômetros da sede do cartório. § 1º Quando for diverso o lugar da residência dos pais, observar-se-á a ordem contida nos itens 1º e 2º do art. 52. § 2º Os índios, enquanto não integrados, não estão obrigados a inscrição do nascimento. Este poderá ser feito em livro próprio do órgão federal de assistência aos índios. § 3º Os menores de vinte e um (21) anos e maiores de dezoito (18) anos poderão, pessoalmente e isentos de multa, requerer o registro de seu nascimento. § 4° É facultado aos nascidos anteriormente à obrigatoriedade do registro civil requerer, isentos de multa, a inscrição de seu nascimento. § 5º Aos brasileiros nascidos no estrangeiro se aplicará o disposto neste artigo, ressalvadas as prescrições legais relativas aos consulados”. 


� Lei 6015/1973   “Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva. § 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil. § 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas testemunhas. § 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do interessado. § 3o-A  Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro Civil, do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos Arts. 32 e 33 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994. § 3o-B  Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e verificando-se novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art. 39 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994. § 3o-C.  Os cartórios de registros públicos deverão afixar, em local de grande visibilidade, que permita fácil leitura e acesso ao público, quadros contendo tabelas atualizadas das custas e emolumentos, além de informações claras sobre a gratuidade prevista no caput deste artigo. § 4o  É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1o deste artigo de expressões que indiquem condição de pobreza ou semelhantes.”





� CF/1988 “Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público. § 1º - Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário. § 2º - Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. § 3º - O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses”.


� Lei 6015/1973 “Art. 46.  As declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo legal serão registradas no lugar de residência do interessado. § 1o  O requerimento de registro será assinado por 2 (duas) testemunhas, sob as penas da lei. § 2º (revogado). § 3o  O oficial do Registro Civil, se suspeitar da falsidade da declaração, poderá exigir prova. § 4o  Persistindo a suspeita, o oficial encaminhará os autos ao juízo competente. § 5º Se o Juiz não fixar prazo menor, o oficial deverá lavrar o assento dentro em cinco (5) dias, sob pena de pagar multa correspondente a um salário mínimo da região”.


� Lei 10406/2002. “Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos; III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido; III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo; IV - os pródigos. Parágrafo único. A capacidade dos índios será regulada por legislação especial”.


� Lei 10406/2002 “Art. 5o A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil. Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; II - pelo casamento; III - pelo exercício de emprego público efetivo; IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria”.





� Lei 8560/ 1992: “Art. 1° O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e será feito: I - no registro de nascimento; II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório; III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado; IV - por manifestação expressa e direta perante o juiz, ainda que o reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém.”


� Lei 8560/ 1992: “Art. 2° Em registro de nascimento de menor apenas com a maternidade estabelecida, o oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro e o nome e prenome, profissão, identidade e residência do suposto pai, a fim de ser averiguada oficiosamente a procedência da alegação. § 1° O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a paternidade alegada e mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, independente de seu estado civil, para que se manifeste sobre a paternidade que lhe é atribuída. § 2° O juiz, quando entender necessário, determinará que a diligência seja realizada em segredo de justiça. § 3° No caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, será lavrado termo de reconhecimento e remetida certidão ao oficial do registro, para a devida averbação. § 4° Se o suposto pai não atender no prazo de trinta dias, a notificação judicial, ou negar a alegada paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante do Ministério Público para que intente, havendo elementos suficientes, a ação de investigação de paternidade. § 5° A iniciativa conferida ao Ministério não impede a quem tenha legítimo interesse de intentar investigação, visando a obter o pretendido reconhecimento da paternidade”. “Art. 3° E vedado legitimar e reconhecer filho na ata do casamento. Parágrafo único. É ressalvado o direito de averbar alteração do patronímico materno, em decorrência do casamento, no termo de nascimento do filho. Art. 4° O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu consentimento. Art. 5° No registro de nascimento não se fará qualquer referência à natureza da filiação, à sua ordem em relação a outros irmãos do mesmo prenome, exceto gêmeos, ao lugar e cartório do casamento dos pais e ao estado civil destes. Art. 6° Das certidões de nascimento não constarão indícios de a concepção haver sido decorrente de relação extraconjugal. § 1° Não deverá constar, em qualquer caso, o estado civil dos pais e a natureza da filiação, bem como o lugar e cartório do casamento, proibida referência à presente lei. § 2º São ressalvadas autorizações ou requisições judiciais de certidões de inteiro teor, mediante decisão fundamentada, assegurados os direitos, as garantias e interesses relevantes do registrado . Art. 7° Sempre que na sentença de primeiro grau se reconhecer a paternidade, nela se fixarão os alimentos provisionais ou definitivos do reconhecido que deles necessite. Art. 8° Os registros de nascimento, anteriores à data da presente lei, poderão ser retificados por decisão judicial, ouvido o Ministério Público”.


� ECA – Lei 8069/1990 “Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao pátrio poder ou decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência”.








� CF/ 1988, “Art. 231 (caput). São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens”. “Art. 232 (caput). Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do processo.”


� Convenção 169 da OIT “Artigo 2º , 1. Os governos deverão assumir a responsabilidade de desenvolver, com a participação dos povos interessados, uma ação coordenada e sistemática com vistas a proteger os direitos desses povos e a garantir o respeito pela sua integridade. 2. Essa ação deverá incluir medidas: a) que assegurem aos membros desses povos o gozo, em condições de igualdade, dos direitos e oportunidades que a legislação nacional outorga aos demais membros da população;  b) que promovam a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e culturais desses povos, respeitando a sua identidade social e cultural, os seus costumes e tradições, e as suas instituições; c) que ajudem os membros dos povos interessados a eliminar as diferenças sócio - econômicas que possam existir entre os membros indígenas e os demais membros da comunidade nacional, de maneira compatível com suas aspirações e formas de vida”...  “Art. 6o , 1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão:  a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente”.


� Lei 6015/1973 “Art. 55. Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial lançará adiante do prenome escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se forem conhecidos e não o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato. Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes suscetíveis de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem com a recusa do oficial, este submeterá por escrito o caso, independente da cobrança de quaisquer emolumentos, à decisão do Juiz competente”.


� Portaria FUNAI Nº 003/ 2002 “Art. 23º Os registros administrativos ora regulamentados  são destinados ao controle estatístico da FUNAI, não constituindo, por si só,  instrumento legal e cartorial de registro natural do direito civil, não podendo gerar direitos de família e sucessórios”.


� Lei 6015/1973. “Art. 32. Os assentos de nascimento, óbito e de casamento de brasileiros em país estrangeiro serão considerados autênticos, nos termos da lei do lugar em que forem feitos, legalizadas as certidões pelos cônsules ou quando por estes tomados, nos termos do regulamento consular. § 1º Os assentos de que trata este artigo serão, porém, transladados nos cartórios de 1º Ofício do domicílio do registrado ou no 1º Ofício do Distrito Federal, em falta de domicílio conhecido, quando tiverem de produzir efeito no País, ou, antes, por meio de segunda via que os cônsules serão obrigados a remeter por intermédio do Ministério das Relações Exteriores. § 2° O filho de brasileiro ou brasileira, nascido no estrangeiro, e cujos pais não estejam ali a serviço do Brasil, desde que registrado em consulado brasileiro ou não registrado, venha a residir no território nacional antes de atingir a maioridade, poderá requerer, no juízo de seu domicílio, se registre, no livro "E" do 1º Ofício do Registro Civil, o termo de nascimento. § 3º Do termo e das respectivas certidões do nascimento registrado na forma do parágrafo antecedente constará que só valerão como prova de nacionalidade brasileira, até quatro (4) anos depois de atingida a maioridade. § 4º Dentro do prazo de quatro anos, depois de atingida a maioridade pelo interessado referido no § 2º deverá ele manifestar a sua opção pela nacionalidade brasileira perante o juízo federal. Deferido o pedido, proceder-se-á ao registro no livro "E" do Cartório do 1º Ofício do domicílio do optante. § 5º Não se verificando a hipótese prevista no parágrafo anterior, o oficial cancelará, de ofício, o registro provisório efetuado na forma do § 2º.”


� Lei 6015/1973 “Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório. § 1° Se qualquer interessado ou o órgão do Ministério Público impugnar o pedido, o Juiz determinará a produção da prova, dentro do prazo de dez dias e ouvidos, sucessivamente, em três dias, os interessados e o órgão do Ministério Público, decidirá em cinco dias. § 2° Se não houver impugnação ou necessidade de mais provas, o Juiz decidirá no prazo de cinco dias. § 3º Da decisão do Juiz, caberá o recurso de apelação com ambos os efeitos. § 4º Julgado procedente o pedido, o Juiz ordenará que se expeça mandado para que seja lavrado, restaurado e retificado o assentamento indicando, com precisão, os fatos ou circunstâncias que devam ser retificados, e em que sentido, ou os que devam ser objeto do novo assentamento. § 5º Se houver de ser cumprido em jurisdição diversa, o mandado será remetido, por ofício, ao Juiz sob cuja jurisdição estiver o cartório do Registro Civil e, com o seu "cumpra-se", executar-se-á. § 6º As retificações serão feitas à margem do registro, com as indicações necessárias, ou, quando for o caso, com a trasladação do mandado, que ficará arquivado. Se não houver espaço, far-se-á o transporte do assento, com as remissões à margem do registro original”.


� Lei 6.015/1973 "Art. 110. Os erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de necessidade de sua correção poderão ser corrigidos de ofício pelo oficial de registro no próprio cartório onde se encontrar o assentamento, mediante petição assinada pelo interessado, representante legal ou procurador, independentemente de pagamento de selos e taxas, após manifestação conclusiva do Ministério Público. § 1o Recebido o requerimento instruído com os documentos que comprovem o erro, o oficial submetê-lo-á ao órgão do Ministério Público que o despachará em 5 (cinco) dias. § 2o Quando a prova depender de dados existentes no próprio cartório, poderá o oficial certificá-lo nos autos. § 3o Entendendo o órgão do Ministério Público que o pedido exige maior indagação, requererá ao juiz a distribuição dos autos a um dos cartórios da circunscrição, caso em que se processará a retificação, com assistência de advogado, observado o rito sumaríssimo.§ 4o Deferido o pedido, o oficial averbará a retificação à margem do registro, mencionando o número do protocolo e a data da sentença e seu trânsito em julgado, quando for o caso."


� CC,Lei 10.046/2002 “Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome.”


� ONU CDC, “ART. 7º, I. A criança será registrada imediatamente após seu nascimento e terá direito, desde o momento em que nasce, a um nome, a uma nacionalidade e, na medida do possível, a conhecer seus pais e a ser cuidada por eles.  II. Os Estados Partes zelarão pela aplicação desses direitos de acordo com sua legislação nacional e com as obrigações que tenham assumido em virtude dos instrumentos internacionais pertinentes, sobretudo se, de outro modo, a criança se tornaria apátrida”. 


�CADH, 1969 “Art. 18 - Direito ao nome. Toda pessoa tem direito a um prenome e aos nomes de seus pais ou ao de um destes. A lei deve regular a forma de assegurar a todos esse direito, mediante nomes fictícios, se for necessário. Art. 20 - Direito à nacionalidade. I. Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade.”





� Alguns exemplos emblemáticos: Maria da Segunda Distração, Placenta Maricórnia da Letra Pi, Janeiro Fevereiro de Março Abril, Falta Um Para Onze, Vestígio de Meretriz, Formosura da Flor Rachadinha, Esbórnia Etílica, Maionesi Elma.


� Lei 6015/1973 “Art. 56. O interessado, no primeiro ano após ter atingido a maioridade civil, poderá, pessoalmente ou por procurador bastante, alterar o nome, desde que não prejudique os apelidos de família, averbando-se a alteração que será publicada pela imprensa”. 


� Lei 6015/1973 “Art. 57 - Qualquer alteração posterior de nome, somente por exceção e motivadamente, após audiência do Ministério Público, será permitida por sentença do juiz a que estiver sujeito o registro, arquivando-se o mandato e publicando-se a alteração pela imprensa. § 1º Poderá, também, ser averbado, nos mesmos termos, o nome abreviado, usado como firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional. § 2º A mulher solteira, desquitada ou viúva, que viva com homem solteiro, desquitado ou viúvo, excepcionalmente e havendo motivo ponderável, poderá requerer ao juiz competente que, no registro de nascimento, seja averbado o patronímico de seu companheiro, sem prejuízo dos apelidos próprios, de família, desde que haja impedimento legal para o casamento, decorrente do estado civil de qualquer das partes ou de ambas. § 3º O juiz competente somente processará o pedido, se tiver expressa concordância do companheiro, e se da vida em comum houverem decorrido, no mínimo, 5 (cinco) anos ou existirem filhos da união. § 4º O pedido de averbação só terá curso, quando desquitado o companheiro, se a ex-esposa houver sido condenada ou tiver renunciado ao uso dos apelidos do marido, ainda que dele receba pensão alimentícia. § 5º O aditamento regulado nesta Lei será cancelado a requerimento de uma das partes, ouvida a outra. § 6º Tanto o aditamento quanto o cancelamento da averbação previstos neste artigo serão processados em segredo de justiça. § 7o Quando a alteração de nome for concedida em razão de fundada coação ou ameaça decorrente de colaboração com a apuração de crime, o juiz competente determinará que haja a averbação no registro de origem de menção da existência de sentença concessiva da alteração, sem a averbação do nome alterado, que somente poderá ser procedida mediante determinação posterior, que levará em consideração a cessação da coação ou ameaça que deu causa à alteração”. 


� Lei 6015/1973 “Art. 58. O prenome será definitivo, admitindo-se, todavia, a sua substituição por apelidos públicos notórios. Parágrafo único. A substituição do prenome será ainda admitida em razão de fundada coação ou ameaça decorrente da colaboração com a apuração de crime, por determinação, em sentença, de juiz competente, ouvido o Ministério Público”.


� Lei 10406/ 2002. “Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que: I - castigar imoderadamente o filho; II - deixar o filho em abandono; III - praticar atos contrários à moral e aos bons costumes; IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no artigo antecedente”.


� Provimento CNJ Nº 2 “O Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Gilson Dipp, no uso de suas atribuições legais e regimentais, Considerando os termos dos arts. 236 e 103-B, § 4º, III da Constituição, Considerando o decidido na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.773, na sessão de 4 de março de 2009 do Supremo Tribunal Federal, Considerando o disposto no art. 8º, X, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, dotado de força normativa na forma do art. 5º, § 2º, da Emenda Constitucional nº 45 de 2004, e Considerando a conveniência de uniformizar e aperfeiçoar as atividades dos serviços de registro civil das pessoas naturais, Resolve: Art. 1º Instituir modelos únicos de certidão de nascimento, de certidão de casamento e de certidão de óbito, a serem adotados pelos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais em todo o país, na forma dos anexos I, II e III. Art. 2º As certidões passarão a consignar matrícula que identifica o código nacional da serventia, o código do acervo, o tipo do serviço prestado, o tipo do livro, o número do livro, o número da folha, o número do termo e o digito verificador, observados os códigos previstos no anexo IV. Parágrafo único. O número da Declaração de Nascido Vivo, quando houver, será obrigatoriamente lançado em campo próprio da certidão. Art. 3º Os novos modelos deverão ser implementados por cada registrador até o dia 1º de janeiro de 2010. Art. 4º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação”.





� Lei 10.741/ 2003 “Art. 1o É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população... VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais. Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei. § 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.  § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes dos princípios por ela adotados. Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à pessoa física ou jurídica nos termos da lei. Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer forma de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento. Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do Idoso, previstos na � HYPERLINK "https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8842.htm" �Lei no 8.842, de 4 de janeiro de 1994�, zelarão pelo cumprimento dos direitos do idoso, definidos nesta Lei”.


� Lei 10.406/ 2002 Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o casamento será firmado por ambos os nubentes, de próprio punho, ou, a seu pedido, por procurador, e deve ser instruído com os seguintes documentos: I - certidão de nascimento ou documento equivalente; II - autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência legal estiverem, ou ato judicial que a supra; III - declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou não, que atestem conhecê-los e afirmem não existir impedimento que os iniba de casar; IV - declaração do estado civil, do domicílio e da residência atual dos contraentes e de seus pais, se forem conhecidos;V - certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença declaratória de nulidade ou de anulação de casamento, transitada em julgado, ou do registro da sentença de divórcio.
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